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ES1'ADO DO RIO GRANDE DO SUL

PIlEFEIT1.1Hl\ MUNICIPAL DE EBECIlIM

(fJ{lbinete »0 txeclIfil'l'

Of. n9 23/88 Erechim, 17 de junho de 1988.

Senhor Presidente:

Anexo estamos encaminhando a esta Casa Le-
qisla tiva, Projeto de Lei n9 11/88, para ser apreciado ,em Reqj.mF.L.Ç1e__
Urgência, o 0.ual autoriza o Municlpio de Erechim, a DOAR para o Es-
.------ 2tado do Rio Grande do Sul, uma área de terra de 9.980,76 m , com a
finalidade única de construção de uma Escola.

Na expectativa da sua atenção, como também
a dos Senhores Vereadores, reiteramos todo nosso apreço.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AUTORIZA 1.••PREFEITURA IvIUNICIPALDE ERE-
CHIM, A DOAR AO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, UMA ÁREA DE TERRA DE 9.980,76 m2,
PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA.

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo Municipal, devidam~nte autorizado a
doar ao ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, urna án~a de terra de
9.980,76m2 (nove mil, novecentos e oitenta metros quadra-
dos e setenta e seis decímetros quadrados), localizada na
área verde do Loteamento Petit Vilage; Polígono Sul, Muni-
cípio de Erechim, RS., com as seguintes confrontacões:

NORTE: Na extensão de 30,DOm. com o Lote nO 09, de 54,OOm.
com os Lotes nQs. 5, 4, 3, 2, 1 e de 59,30m. com a
Rua IIGII;

SUL: Na extensão de 159,50m. com a Chácara nQ 52;
LESTE: Na exb::msão de 72,47m. com a Rua liA"i
OESTE: Na extensão de 42,22m. com o Lote nO lO, com i'I.Rua

José ~oJawruch, de 24,OOm. com os Lotes nOs.9 e 8, dA
32,50m. com o Lote nQ 1.

Art. 20 - O im6vel de que trata o Artigo lO desta ~ei, destina-se ex
\ -clusivamente a cdnstrur,ao de ma Escola de 19 e /.9 Graus,

não podendo ser lhe dada outra destinação, sob pena de n~-
verter ao Patrimõnio P6blico Municipal, sem que lhe caiba
qualquer indenização, sendo que o prazo para o inicio da
obra é de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da promulg~
ção da presente Lei.

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publici'l.ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, FS., 17 DB ,TUNHO DE 1988.



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Secretaria de Obras
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Parecer n.O

•• I

(Ç@~a~~#.\@ QD~a(Ç£!\[Q)~ ~£!\[fJ~(Ç~[Rl~~
019/8_8 __

nO 023/88
PROJETO DE EI NQ 11/88

Proc.

Matéria
Autor PODER EXECUT I VO M2, p,

MUNICIPAL DE ERECHIM
RELATOR: Ver. Aristides A.Zambonatto
PARECER: Favorável

A construção de uma escola que pudesse atender à

Clientela, especialmente para o Bairro Estevam Carraro, é uma velha
aspiração dos moradores e uma reivindicação que, de longa data, no
Plenário da Casa, tem sido salientada.

Com a construção dessa escola corrige-se um
dos vários erros cometidos quando da construção do núcleo habitacio-
bal Estevam Carraro.

O elevado interesse comunitário para a construção
dessa escola, serve como relevante argumento para aprovar o projeto
em pauta e endereçar aplausos aos que por ele se interessaram.

Sala das Sessões, em 22 de junho de 1988.

~~ 2>.,
~~~A@~-tinho Zambona~'

RelatorACOMPANHA

.d. DG. 07 CELSO

EXTRAORDINÁRIA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara ~J1un.ipal de Erech'rr,
Gabinete da Presidência

E D I T A L D E

REUNIAO EXTRAORDINÁRI

"CONFORME ACORDO DE LIDERANÇAS, JÁ FIRMADO
~ATRAVtS DE ENTENDIMENTOS VERBAIS, ATENDENDO AIN

DA, O QUE PRESCREVE O ARTIGO 35 .P~R:GR FO ÚNICO
•• ~ • I

DA LEI ORGÃNICA DO MUNlclPIO DE ERECHIM, CONVO-
"_ 1CAMOS OS SENHORES VEREADORE~, PARA REUNIAO E~ _

TRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE NO DIA 04 DE JULH6 ~
DE 1.988, NO HORÁRIO REGIMENTAL.

A MATÉRIA CONSTANTE SERÁ DE CONFORMIDADE/
COM A AGENDA PREVISTA D REUNIÃO ~E' DEVERIA /

_~ '':ISER REALIZADA NO DIA 26 DE JUNHO DE 1.98 , SU$-
PENSA EM HOMENAGEM PÓSTUMA A SRA. MAR/NA ZANEL--

,I, .LA, PROGENITORA DA IA DAMA DO MUNICIPIO., PODEN-
DO AINDA SER ACRESCIDA DE MATtRIAS QUE TRAMITAM-

l'NAS COM IS'sÕES DA CASA, BEM COMO A REAL IZAÇÃO 00/
~ " ,; fC.PEQUENO EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES DE LIDERAN~AS

TENDO EM VISTA SER ESTA A ÚLTIMA REUNIÃO DO lo _

PERloDO LEGISLATIVO.

CÂMARA MUNICIPAL, OI DE JULHO D~;..Li88

&~~~/'
CELSO A0'ES MAÇ,N-A'tlO ., \

~'sider~
. (



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal
Gabinete da Presidência

e Erechim

060/88 CM - Erechim, Rs 05 de Julho de 1.988

Senhol' PreFeito;,.

Ao .Ievar os nossos cumprimentos, at~av~s/
do prese te, estamos comunicando a Vossa Excel~ncia, que em
data de ontem, reuniu-se Extraordin~ria~ente Esta Casa de I
Representaç~o Pop~lar, e em cuja oportunidade tramitaram na
pauta dos trabalhos da Ordem do Dia, PROJETOS DE LEI de orl
gern do Poder Execut; vo, aba i '0' re Iac i onados e anexados ao
presente, p ra os seus devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 091 8

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EXPANSÃO ECONÔMICA, ÓRGÃoI
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, E DÁ OUTRAS PROVIDgN-
CIAS.

APROVADO COM EMENDA VEREADOR GUILHERME BARP, E POR MAIO _
r~I A D E VOT OS •

- PRO J ETO D E L E I ,EX ECUT IVO NQ II/88
AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, A DOAR AO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL, UMA ÁREA DE TERRA DE 9.980,76-
M2, PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA.
APROVADO NA SUA iNTEGRA E POR UNANIMIDADE.

Sendo o que se oferece para b momento, /
t, e iteramos os votos de est ima e cons ideraç~().

.05

Atenciosamente

CELSO

Exmo. Sr.
Bel. JAYME lUI~ LAGO
DD.Prefeito Municipal
N e~~

l ES MACHADO
P esidente I

."'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREfFITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
(7 S••crotr.>I"I, d", •••••drnlnl.tr ••Q6.o~,

, LEI NO 2091 DE 07 DE JULHO DE 1988.------ L _

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERE-
CHIM, A DOAR AO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, UMA ÁREA DE TERRA DE 9.980,76 m2,

PARA CONSTRUÇAo DE ESCOLA.
JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do

Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo
145, Inciso IX da Lei Orgãnica,do Município, que a Câmara Muni~ipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo,a seguinte Lei:

42,22m. com o Lote nO 10, com a Rua
de 24,00m. com os Lotes nOs.9 e 8, de
Lote nO 1.

SUL: Na extensão de
LESTE: Na extensão de
OESTE: Na extensão de

José h'awruch,
32,50m. com o

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autorizado a
doar ao ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, uma área de terra de
9.980,76m2 (nove mil, novecentos e oitenta metros quadrados
e setenta e seis decímetros quadrados), localizada na área
verde do Loteamento Petit Vilage, Polígono Sul, Município
de Erechim, RS., com as seguintes confrontações:
NORTE: Na extensão de 30,OOm. com o,Lote nO 09, de 54,00m.

com os Lotes nOs. 5,4,3,2,1 e de 59,30m.comaRua "G";
159,50m. com a Chácara nO 52;
72,47m. com a Rua "A";

,
Art. 2Q - O im6vel de que trata o Artigo 1Q de~ta Lei, destina-se ex

clusivamente a construção de uma Escola de lo e 20 Graus,
não podendo ser lhe dada outra destinação, sob pena de re-
verter ao Patrimônio Público Municipal, sem que lhe caiba
qualquer indenização, sendo que o prazo para o início da
obra é de 1,80 (cento e oitenta) dias, a partir da promulg~'r
ção da presente Lei.

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 07 DE JULHO DE 1988.

Registre-se !~PubliqUe-Se
Data rupra .

tt;;1JV~h;;tviÍJ)
NA (,1S0 PÍ\L D~

Secretári ida Adm~istração


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010

